
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU 

Estado de Minas Gerais 

Lei nº   2827   / 2021 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município de Caxambu - MG, para o 

quadriênio 2022 a 2025. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caxambu, por seus 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de 

Caxambu, Estado de Minas Gerais, para o quadriênio 2022 a 2025, em 

cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, 

estabelecendo, para o referido período, os programas e ações de governo com 

seus respectivos objetivos, indicadores e custos dos Poderes Legislativo e 

Executivo, bem como, do Instituto de Previdência Municipal de Caxambu -

IPMCA, tanto para as despesas de capital, relativas a investimentos e outras 

delas decorrentes, quanto para as despesas correntes, relativas aos programas 

de duração continuada, na forma dos anexos desta lei. 

Art. 2° - A execução do Plano Plurianual do quadriênio 2022 a 2025 

tem por objetivo nortear as seguintes diretrizes para as ações do governo 

municipal: 

1 - cnar condições para o desenvolvimento socioeconômico do· 

município, inclusive com o objetivo de aumentar o nível de emprego e 

melhorar a distribuição de renda; 

li - garantir às crianças e jovens melhores condições de ensino, 

proporcionando-lhes maior acesso ás informações do mundo globalizado; 

III - garantir programas de atenção básica à saúde, em especial ao 

combate de doenças endêmicas; 
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IV - diminuir a desigualdade social entre as diversas camadas da 

população do município; 

V - proporcionar aos moradores da zona rural melhores condições 

para acesso aos serviços públicos essenciais; 

VI - garantir a preservação dos recursos naturais renováveis, em 

especial quanto a políticas de abastecimento de água, saneamento básico e 

meio ambiente; 

VII - garantir o fortalecimento da agricultura familiar, incentivando 

a permanência do homem no campo; 

VIII - garantir o desenvolvimento, melhorias e qualidade dos 

serviços públicos colocados à disposição da população; 

IX - Integrar os programas municipais àqueles instituídos pelo 

Governo do Estado e Governo Federal. 

X - Compromisso com o turismo: comprometimento com políticas 

públicas sólidas para o setor de turismo. Fazer do turismo um instrumento 

viável de parceria entre todas as esferas para contribuir com a melhoria da 

qualidade de vida, trabalho e renda. 

XI - Implantar, fomentar e manter acesso às soluções tecnológicas 

inovadoras, proporcionando redução de custos, eficiência e modernização na 

infraestrutura urbana, segurança e melhoria no fluxo de comunicação e 

informações e geração de valor para toda a comunidade. 

Art._ 3° - Integram o Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a 

2025, os seguintes documentos anexos: 

Anexo 1-Fontes de Financiamento dos Programas; 

Anexo II -Descrição dos Programas; 

Anexo III -Ações e Unidades Executoras; 

Anexo IV -Estrutura Administrativa; 

Programas por Gestor; 

Ações de Governo; 
















































































































































































































































































































































































































































































































































































